INDICAÇÃO N° 265/2017
AUTOR: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA-MT.

Senhor Presidente
                      De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o soberano plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretária Municipal de saúde de repassar aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate a endemias incentivos financeiro adicional na forma da Lei Federal n° 11.350/2006.
J U S T I F I C A T I V A

                      Este nosso pedido se justifica pelo fato de que são incentivos financeiros designados por Lei Federal que irá contribuir com os agentes de saúde e de endemias que trabalham com combate as doenças e precisam ser incentivados com melhoras nas suas finanças, trata – se de uma antiga reivindicação junto ao poder publico. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

[bookmark: _GoBack]
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 09 de outubro de 2017.


